Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-TE01
FL. 72

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11030.720185/2008-05

Voluntario
2801-002.943 — 1" Turma Especial
12 de margo de 2013
ITR
EURIDES BERTHIER SPERRY
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2004

NOTIFICACAO DE LANCAMENTO. IDENTIFICACAO INCORRETA
DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE.

E nula, por vicio material, a notificagcdo de lancamento que nao identifica
corretamente o contribuinte da obrigacao tributaria correspondente.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para declarar a nulidade do langamento por vicio material, nos termos do voto do
Relator. Vencidos os Conselheiros Tania Mara Paschoalin e Antonio de Padua Athayde

Magalhaes.

Assinado digitalmente

Antonio de Padua Athayde Magalhaes - Presidente.
Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio de Padua

Athayde Magalhaes, Tania Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, Marcelo Vasconcelos
de Almeida, Carlos César Quadros Pierre e Ewan Teles Aguiar.

Relatorio
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 Exercício: 2004
 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE.
 É nula, por vício material, a notificação de lançamento que não identifica corretamente o contribuinte da obrigação tributária correspondente.
 Recurso Voluntário Provido 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para declarar a nulidade do lançamento por vício material, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Tânia Mara Paschoalin e Antonio de Pádua Athayde Magalhães.
 Assinado digitalmente
 Antonio de Pádua Athayde Magalhães - Presidente. 
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio de Pádua Athayde Magalhães, Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre e Ewan Teles Aguiar. 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR por meio da qual se exige crédito tributário no valor de R$ 4.625,07, incluídos multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Consta da �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal�, às fls. 3/4 deste processo digital, que, após ser regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a isenção da área declarada a título de preservação permanente, tampouco o valor declarado da terra nua do imóvel rural.
Relata a Autoridade lançadora que para a exclusão das Áreas de Preservação Permanente - APP da incidência do ITR é necessário que o contribuinte apresente o Ato Declaratório Ambiental � ADA ao IBAMA e que as áreas assim declaradas atendam ao disposto na legislação que regula a matéria. Em face da não apresentação da documentação pertinente, glosou-se área de 55,4 ha, declarada como APP. 
Observa a Autoridade fiscal que no exercício de 2004 o valor médio da terra nua (VTN médio) declarado pelos contribuintes de Nonoai foi de R$ 2.084,88/ha. Para municípios lindeiros, a exemplo de Rio dos Índios, o VTN médio foi de R$ 1.761,20. Para o imóvel do sujeito passivo o VTN declarado foi de R$ 1.458,67/ha (R$ 180.000,00/123,4 ha), o que evidencia uma subavaliação do imóvel. 
A fim de comprovar o valor declarado, o contribuinte foi intimado a apresentar o Laudo de Avaliação do Imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com grau de fundamentação e grau de precisão II, com Anotação de Responsabilidade Técnica � ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa. Porém, o contribuinte não apresentou o laudo solicitado.
Em face da discrepância relatada, bem como da ausência de laudo técnico, revisou-se os valores declarados utilizando o valor constante do SIPT para o ano de 2004 (R$ 2.084,88/ha), perfazendo-se, assim, um valor total da terra nua de R$ 257.274,19.
A viúva do contribuinte apresentou a impugnação de fls. 38/39, acompanhada dos documentos de fls. 40/48, que foi julgada improcedente pelo acórdão de fls. 51/56, assim ementado:
Assunto: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL � ITR 
Exercício: 2004
ÁREAS ISENTAS. TRIBUTAÇÃO. Para exclusão da tributação sobre áreas de preservação permanente, de reserva legal e outras é necessária a comprovação da existência efetiva dessas áreas no imóvel rural e do cumprimento de exigência legal de entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na legislação tributária.
VALOR DA TERRA NUA.
A base de cálculo do imposto será o valor da terra nua apurado pela fiscalização, com base no SIPT, se não for apresentada comprovação que justifique reconhecer valor menor.
Cientificada da decisão de primeira instância em 22/07/2011 (fl. 60), a viúva do contribuinte interpôs, em 10/08/2011, o recurso de fls. 62/63. Nas razões recursais aduz, em síntese, que:
- Era casada com Eurides Berthier Sperry, que faleceu em 26 de setembro de 1995, (Certidão de Óbito à fl. 42).
- A declaração do ITR foi baseada em duas áreas contíguas, referentes às matrículas 274 e 7358, com superfícies, respectivamente, de 85,9 ha e 37,9 ha, totalizando 123,8 ha, que também constam do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural � CCIR.
- Outorgou a Aurora T. D. Brustolin, em 26 de agosto de 1998, carta de anuência para plantar em área de 60 ha, conforme atesta a matrícula 274, averbação 22.274 (fl. 48).
- As áreas de plantio e lavouras totalizam 62,34 ha. Portanto, a área de preservação de matas nativas é superior a que foi glosada na declaração de ITR, que foi de 55,4 ha.
- Tentou enviar o ADA de 2008, mas o sistema acusou que o prazo foi encerrado em 30/11/2008, motivo pelo qual solicita novo prazo para apresentação do mesmo.
- Houve apenas um erro formal na declaração, na distribuição das áreas do imóvel, em assinalar o local certo de floresta nativa, que não existia nas declarações de 2004, 2005 e 2006, como existe nas de 2007 e 2008, as quais já foram retificadas.
Ao fim, requer seja julgado procedente o presente recurso. 
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
Preceitua o caput do art. 5º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispôs sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR:
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.
À evidência, o notificado não revestia, à época da lavratura da presente Notificação de Lançamento (10.11.2008), a qualidade de contribuinte, haja vista que, naquela época, já se qualificava como �de cujus�, porquanto falecido em 26.09.1995 (Certidão de Óbito à fl. 21).
Dispõe o art. 131, II e III, do Código Tributário Nacional � CTN:
Art. 131. São pessoalmente responsáveis:
 (...)
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação;
 III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.
Naturalmente que a sujeição passiva, à época da ocorrência do fato gerador, era do espólio ou do sucessor a qualquer título, dependendo apenas, respectivamente, de a cobrança ser anterior ou posterior à partilha, nos termos do art. 131, II e III, do CTN, acima transcrito.
Poder-se-ia indagar: estando ativo o CPF, como poderia a Fazenda Nacional ter ciência de que o contribuinte já não mais existe? Penso que no caso em análise tal indagação seria desnecessária, uma vez que no próprio Documento de Informação e Atualização Cadastral - DITR, referente ao exercício 2004, já constava a informação de que a ora Recorrente era a inventariante (campos 14 e 15, respectivamente, �Nome do Inventariante� e �CPF do Inventariante�, à fl. 7 deste processo digital).
Nesse caso, a lavratura da Notificação se deu em razão de um erro imputável à própria Fazenda Pública, que não poderá se escusar das consequências daí advindas, qual seja, a nulidade, de pleno direito, da presente Notificação de Lançamento.
Acrescento, por oportuno, que neste caso é de grande relevância a distinção entre vício formal e vício material para se dimensionar os diferentes efeitos que cada um deles pode acarretar sobre a obrigação tributária.
No caso de vício formal, o prazo decadencial para a constituição de outro crédito tributário é restabelecido, passando a ser contado a partir da data da decisão definitiva que declarou a nulidade do lançamento, a teor do que dispõe o artigo 173, inciso II, do Código Tributário Nacional - CTN.
Já no caso de vício material, o prazo decadencial continua a ser contado da data da ocorrência do fato gerador do tributo (CTN, art. 150, § 4º) ou do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I).
Assim, ocorrendo nulidade por vício material poderá o Fisco promover novo lançamento, corrigindo o vício incorrido, desde que dentro do prazo decadencial estipulado, sem o restabelecimento, in totum, do prazo que é concedido na hipótese de se tratar de nulidade por vício formal.
Na espécie, o defeito apresentado reveste a natureza de vício material, em face da identificação incorreta do sujeito passivo. O vício é material quando relacionado aos aspectos intrínsecos da hipótese de incidência tributária descrita no art. 142, caput, do CTN (aspecto material = identificação do fato gerador e determinação da matéria tributável, aspecto quantitativo = cálculo do montante do tributo devido (base de cálculo e alíquota) e aspecto pessoal passivo = identificação do sujeito passivo).
Face ao exposto, voto por dar provimento ao recurso para declarar a nulidade, por vício material, da presente Notificação de Lançamento.
Assinado digitalmente
Marcelo Vasconcelos de Almeida
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Trata-se de Notificagdo de Lancamento relativa ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural — ITR por meio da qual se exige crédito tributario no valor de R$
4.625,07, incluidos multa de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de
mora.

Consta da “Descricao dos Fatos e Enquadramento Legal”, as fls. 3/4 deste
processo digital, que, apos ser regularmente intimado, o contribuinte ndo comprovou a isen¢ao
da 4rca declarada a titulo de preservacdo permanente, tampouco o valor declarado da terra nua
do imovel rural.

Relata a Autoridade lancadora que para a exclusdo das Areas de Preservacio
Permanente - APP da incidéncia do ITR ¢ necessario que o contribuinte apresente o Ato
Declaratério Ambiental — ADA ao IBAMA e que as areas assim declaradas atendam ao
disposto na legislacdo que regula a matéria. Em face da nao apresentagdo da documentacgdo
pertinente, glosou-se area de 55,4 ha, declarada como APP.

Observa a Autoridade fiscal que no exercicio de 2004 o valor médio da terra
nua (VIN médio) declarado pelos contribuintes de Nonoai foi de R$ 2.084,88/ha. Para
municipios lindeiros, a exemplo de Rio dos Indios, 0 VTN médio foi de R$ 1.761,20. Para o
imovel do sujeito passivo o VTN declarado foi de R$ 1.458,67/ha (R$ 180.000,00/123,4 ha), o
que evidencia uma subavaliagao do imovel.

A fim de comprovar o valor declarado, o contribuinte foi intimado a
apresentar o Laudo de Avaliagdo do Imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
Associagdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com grau de fundamenta¢do e grau de
precisao II, com Anotacao de Responsabilidade Técnica — ART registrada no CREA, contendo
todos os elementos de pesquisa. Porém, o contribuinte ndo apresentou o laudo solicitado.

Em face da discrepancia relatada, bem como da auséncia de laudo técnico,
revisou-se os valores declarados utilizando o valor constante do SIPT para o ano de 2004 (R$
2.084,88/ha), perfazendo-se, assim, um valor total da terra nua de R$ 257.274,19.

A viuva do contribuinte apresentou a impugnagao de fls. 38/39, acompanhada
dos documentos de fls. 40/48, que foi julgada improcedente pelo acérdao de fls. 51/56, assim
ementado:

Assunto: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL —ITR

Exercicio: 2004

AREAS ISENTAS. TRIBUTACAO. Para exclusio da tributagdo
sobre dreas de preserva¢do permanente, de reserva legal e
outras ¢ necessdria a comprovagdo da existéncia efetiva dessas
areas no imovel rural e do cumprimento de exigéncia legal de
entrega do ADA ao Ibama, no prazo fixado na legislacdo
tributaria.

VALOR DA TERRA NUA.

A base de cdlculo do imposto sera o valor da terra nua apurado
pelarfiscalizagdoy .«comobase no SIPT, se ndo for apresentada
comprovagdo que justifique reconhecer valor-menor,
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Cientificada da decisdo de primeira instancia em 22/07/2011 (fl. 60), a viuva
do contribuinte interpds, em 10/08/2011, o recurso de fls. 62/63. Nas razdes recursais aduz, em
sintese, que:

- Era casada com Eurides Berthier Sperry, que faleceu em 26 de setembro de
1995, (Certidao de Obito a fl. 42).

- A declaragdo do ITR foi baseada em duas areas contiguas, referentes as
matriculas 274 e 7358, com superficies, respectivamente, de 85,9 ha e 37,9 ha, totalizando
23,8 ha, que também constam do Certificado de Cadastro de Imével Rural — CCIR.

- Outorgou a Aurora T. D. Brustolin, em 26 de agosto de 1998, carta de
anuéncia para plantar em area de 60 ha, conforme atesta a matricula 274, averbagao 22.274 (fl.
48).

- As éareas de plantio e lavouras totalizam 62,34 ha. Portanto, a area de
preservagao de matas nativas ¢ superior a que foi glosada na declaragdo de ITR, que foi de 55,4
ha.

- Tentou enviar o ADA de 2008, mas o sistema acusou que o prazo foi
encerrado em 30/11/2008, motivo pelo qual solicita novo prazo para apresentacao do mesmo.

- Houve apenas um erro formal na declarag¢do, na distribuicdo das areas do
imovel, em assinalar o local certo de floresta nativa, que nao existia nas declaragdoes de 2004,
2005 e 2006, como existe nas de 2007 e 2008, as quais ja foram retificadas.

Ao fim, requer seja julgado procedente o presente recurso.

Voto

Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Preceitua o caput do art. 5° da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que
dispds sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR:

Art. 4° Contribuinte do ITR é o proprietdario de imovel rural, o
titular de seu dominio util ou o seu possuidor a qualquer titulo.

A evidéncia, o notificado ndo revestia, & época da lavratura da presente
Notificacdo de Lancamento (10.11.2008), a qualidade de contribuinte, haja vista que, naquela
€poca, ja se qualificava como “de cujus”, porquanto falecido em 26.09.1995 (Certidao de Obito
afl 21).

Dispde o art. 131, IT e II1, do Codigo Tributario Nacional — CTN:

Art. 131. Sdo pessoalmente responsaveis:

()
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Il - o sucessor a qualquer titulo e o conjuge meeiro, pelos
tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou
adjudicagdo, limitada esta responsabilidade ao montante do
quinhdo do legado ou da meagdo;

rrr
4il =

0 espdlio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da
abertura da sucessdo.

Naturalmente que a sujeicao passiva, a época da ocorréncia do fato gerador,
era do ¢spoélio ou do sucessor a qualquer titulo, dependendo apenas, respectivamente, de a
obranga ser anterior ou posterior a partilha, nos termos do art. 131, II e III, do CTN, acima
transcrito.

Poder-se-ia indagar: estando ativo o CPF, como poderia a Fazenda Nacional
ter ciéncia de que o contribuinte j& ndo mais existe? Penso que no caso em andlise tal
indagacdo seria desnecessdria, uma vez que no proprio Documento de Informacao e
Atualizagdo Cadastral - DITR, referente ao exercicio 2004, ja constava a informagdo de que a
ora Recorrente era a inventariante (campos 14 e 15, respectivamente, “Nome do Inventariante”
e “CPF do Inventariante”, a fl. 7 deste processo digital).

Nesse caso, a lavratura da Notificagdo se deu em razao de um erro imputavel
a propria Fazenda Publica, que ndo podera se escusar das consequéncias dai advindas, qual
seja, a nulidade, de pleno direito, da presente Notificagdo de Langcamento.

Acrescento, por oportuno, que neste caso ¢ de grande relevancia a distingdo
entre vicio formal e vicio material para se dimensionar os diferentes efeitos que cada um deles
pode acarretar sobre a obrigagdo tributaria.

No caso de vicio formal, o prazo decadencial para a constituicdo de outro
crédito tributario ¢ restabelecido, passando a ser contado a partir da data da decisdo definitiva
que declarou a nulidade do langamento, a teor do que dispde o artigo 173, inciso II, do Codigo
Tributario Nacional - CTN.

Ja no caso de vicio material, o prazo decadencial continua a ser contado da
data da ocorréncia do fato gerador do tributo (CTN, art. 150, § 4°) ou do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I).

Assim, ocorrendo nulidade por vicio material poderd o Fisco promover novo
lancamento, corrigindo o vicio incorrido, desde que dentro do prazo decadencial estipulado,
sem o restabelecimento, in totum, do prazo que ¢ concedido na hipodtese de se tratar de nulidade
por vicio formal.

Na espécie, o defeito apresentado reveste a natureza de vicio material, em
face da identificagcdo incorreta do sujeito passivo. O vicio ¢ material quando relacionado aos
aspectos intrinsecos da hipétese de incidéncia tributdria descrita no art. 142, caput, do CTN
(aspecto material = identificagdo do fato gerador e determinagdo da matéria tributavel, aspecto
quantitativo = cdlculo do montante do tributo devido (base de célculo e aliquota) e aspecto
pessoal passivo = identificacdo do sujeito passivo).

Face ao exposto, voto por dar provimento ao recurso para declarar a nulidade,
por vicio material, da presente Notificacao de Langamento.
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Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida



